
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026/2026

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR006355/2026
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 05/02/2026 ÀS 14:36
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.202982/2026-11
DATA DO PROTOCOLO: 09/02/2026

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10263.200296/2025-96
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 14/03/2025
SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SERV A TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA
TRAB TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO DE SP, CNPJ n.
96.287.487/0001-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GENIVAL BESERRA LEITE;
 
E

SIND DAS EMP DE PREST DE SER T C A M O T T NO E DE SP, CNPJ n. 66.662.974/0001-49, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VANDER MORALES;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos
Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão
de Obra, Trabalho Temporário e Leitura de Medidores em Concessionárias de Energia Elétrica, Gás,
Água, Saneamento básico e Similares, inclusive as privatizadas mediante concessão do setor
público no Estado de São Paulo, e em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros de Corte e
Religa de fornecimento de gás, energia e água, substituição de medidores de consumo, inspeção e
vistoria de ligações de gás, energia e água, medição e faturamento de consumo de gás, energia e
água, e de Apoio e Gestão Comercial para Empresas e Concessionárias de Gás, Energia e
Saneamento no Estado de São Paulo, bem como os empregados administrativos e internos das
respectivas Empresas abrangidas no Estado de São Paulo, excetos os prestadores de serviços
temporários quando estiverem atuando em feiras, congressos, promoções e eventos em geral e a
categoria profissional dos Bombeiros Civis das Empresas e das Empresas Prestadoras de Serviços,
compreendendo todos os trabalhadores e Empregados Bombeiros Civis das Empresas e das
Empresas Prestadoras de Serviços, Brigadista Particular, Bombeiro Civil de Aeródromo, Instrutor em
Centro de Formação de Bombeiro Civil, nos termos da Lei nº 11.901/99, contratados diretamente
pelas Empresas, Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros (Terceirizados), Empresas
Especializadas em Prestação de Serviços de Prevenção e Combate a Incêndio; Trabalhadores e
Empregados Socorristas Civil, Salva Vidas Civil, Resgatista Civil, Monitores Aquáticos, Contratados
diretamente pelas Empresas, Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros (Terceirizados) e
Empresas Especializadas e Exceto a categoria "trabalhadores empregados em Empresas de
Prestação de Serviços de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana e Áreas Verdes ", a abranger as
atividades de "Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliares, Hospitalares e Industriais, Limpeza
Varrição e Conservação de Vias. Logradouros Públicos e Privados, Bocas de Lobo, Ramais de
Ligação. Centrais de Tratamento, Destinação Final de Resíduos em Usinas de Compostagem e
Reciclagem, Incineração, Transbordos, Aterros Sanitários Domiciliares e Industriais a Serviços
Congêneres, Execução e Manutenção de Áreas Verdes Públicas e Privadas em Geral, Serviços de
Paisagismo, Ajardinamento Gramíneas e Cultura de Plantas, atividades em Asseio e Conservação
Ambiental, Higiene, Limpeza de Fossas e Caixas D'Águas, Manutenção Predial, Pintura, Restauração
e Limpeza de Fachadas, Limpeza Técnica, Dedetização, Lavagem de Carpetes, Portaria, Recepção e
Copa, Inclusive os trabalhadores Administrativos das empresas" nos municípios Americana, Aguei,
Águas de Lindóia, Águas da Prata, Amparo, Artur Nogueira, Capivari, Caconde, Conchal,Privacidade  - Termos

10/02/2026, 09:41 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar 1/11

https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


Cosmópolis, Elias Fausto, Jaguariúna, Engenheiro Coelho, Espirito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi,
Holambra, Hortolândia, Itapira, Lindoia, Mococa, Mogi Mirim, Mogi Guaçu, Monte Mor, Nova Odessa,
Paulínia, Pedreira, Rafard, Santo Antônio do Jardim, Santo Antônio de Posse, São João da Boa Vista,
São José do Rio Pardo, Serra Negra, Socorro, Sumaré e Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo
, com abrangência territorial em SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

Fica esclarecido que, excetuadas as condições econômicas estabelecidas neste Termo Aditivo, todas as
demais cláusulas previstas na Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 permanecem inalteradas,
mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS PROFISSIONAIS

A partir de 1º de janeiro de 2026, serão garantidos aos trabalhadores abrangidos pela presente os
seguintes pisos salariais:

 

LIES – Leiturista
Informatizado Serviços
com Entrega
simultânea

 R$ 2.250,15

MIES – Monitor
Informatizado de
Serviços

 R$ 2.854,57

Supervisor de Leitura e
Entrega Simultânea  R$ 3.375,18
Supervisor de Leitura
Convencional  R$ 3.061,54
Leiturista Convencional  R$ 2.040,98
Entregador  R$ 2.040,98
Monitor Convencional  R$ 2.589,21
Oficial de Corte/Religa  R$ 2.467,41
Oficial de
Cobrança/Verificador  R$ 2.716,32
Controlador  R$ 2.854,57
Agente Comercial  R$ 2.294,33
Auxiliar Técnico  R$ 2.938,60
Auxiliar Administrativo /
Recursos Humanos  R$ 1.926,58
Líder  R$ 2.449,17
Leiturista  R$ 2.040,98
Supervisor de Energia
Elétrica e Gás  R$ 3.061,53
Oficial Eletricista
(Energia)  R$ 2.309,17
Atendente de Gestão
Comercial  R$ 1.805,43
Analista de
Atendimento Comercial  R$ 2.250,14
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Técnico de Segurança  R$ 5.004,99
Auxiliar de Serviços
Gerais  R$ 1.805,43
Auxiliar de Gestão
Comercial  R$ 2.064,11
Assistente de Gestão
Comercial  R$ 2.146,46
Operador de Gestão
Comercial  R$ 2.611,17
Operador de Sistemas
de Saneamento  R$ 2.709,10
Coordenador de
Gestão Comercial  R$ 2.951,91
Técnico de Serviços
Administrativos  R$ 3.042,70
Técnico de Gestão
Comercial  R$ 3.341,93
Encarregado de Gestão
Comercial  R$ 4.413,80
Supervisor de Gestão
Comercial  R$ 5.464,63
Gerente de Gestão
Comercial  R$ 5.954,20
Vistoriador  R$ 1.805,43
Agente de Inspeção  R$ 2.040,98
Analista de Serviços de
Informática R$ 1.805,43

 

Parágrafo primeiro: Também estão contempladas nesta Convenção Coletiva de Trabalho todas as funções
existentes nas empresas do segmento desta Norma Coletiva, e que não estejam elencadas no caput desta
cláusula.

 

Parágrafo segundo: Em nenhuma hipótese haverá percepção de salário nominal inferior ao piso/salário
normativo estabelecido de R$ R$ 1.805,43 (mil oitocentos e cinco reais e quarenta e três centavos).

 

Parágrafo terceiro: Os salários profissionais, mencionados acima são para funções com jornada de 220
horas mensais e o salário a ser pago aos empregados sob regime de 180 horas mensais será proporcional
à sua jornada.

 

Parágrafo quarto: Para aplicação do art. 58-A da CLT, adoção do regime de tempo parcial, somente será
realizada mediante acordo coletivo de trabalho com o Sindicato dos Empregados.

 

Parágrafo quinto: Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis já praticadas pelas empresas,
preservada a irredutibilidade salarial e vedada à alteração unilateral do contrato individual de trabalho.

 

Parágrafo sexto: O SINDEEPRES poderá firmar acordos coletivos de trabalho com empresas quando
existir fato ou situação peculiar, mediante comunicação ao Sindeprestem, para acompanhar as negociações
se for do seu interesse.

10/02/2026, 09:41 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar 3/11



 

Parágrafo sétimo: As Empresas que possuam atuação de forma preponderante ou exclusiva estabelecidas
nas Convenções Coletivas de Trabalho dos demais segmentos, deverão respeitar a correção salarial,
pisos/salários normativos e os benefícios estabelecidos nas respectivas Normas Coletivas.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - CORREÇÃO SALARIAL

A partir de 01º de Janeiro de 2026, as empresas corrigirão os salários percebidos por seus empregados,
levando-se em conta para aplicação os salários base vigentes em 01º de Janeiro de 2025, o reajuste
salarial de 5,50% (cinco vírgula cinquenta por cento), garantido o mínimo de R$ 1.805,43 (mil oitocentos
e cinco reais e quarenta e três centavos) mensais.

 

Parágrafo único - Poderá ocorrer livre negociação do reajuste previsto no caput desta cláusula para
empregados portadores de diploma de nível superior, e, que percebam salário mensal igual ou superior a
duas vezes o limite máximo dos benefícios do regime geral da previdência social.

CLÁUSULA SEXTA - ADMISSÃO APÓS A DATA BASE

O salário dos empregados admitidos após a data base 01/01/2025 e até 31/12/2025, terá por limite o
mesmo percentual de correção concedido ao paradigma, respeitando o previsto no art. 461 da CLT, e para
os demais casos em que não haja paradigma deverá ser aplicado o reajuste salarial na proporcionalidade
na razão de 1/12 por mês trabalhado, considerando, entendendo-se como mês completo a fração igual ou
superior a 15 dias.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO 13º SALÁRIO

Ao empregado afastado a partir de 01/01/2026 percebendo auxílio da Previdência Social, será garantida a
complementação do 13º Salário, no primeiro ano de afastamento do empregado, desde que o afastamento
tenha sido igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, sendo esta complementação igual à diferença entre
o valor pago pela Previdência Social e o 13º Salário devido, se não tivesse havido afastamento.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA OITAVA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

Com objetivo de conceder aos trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho lucros
e/ou resultados da empresa, como instrumento de integração e incentivo à produtividade, as empresas
obrigatoriamente firmarão Acordo Coletivo no Sindicato dos Empregados, conforme prevê a Lei
10.101/2000, sendo certo, que será garantido um pagamento mínimo de R$ 702,83 (setecentos e dois
reais e oitenta e três centavos) por empregado.

 

Parágrafo Primeiro - A PLR poderá ser acordada, estabelecendo forma e critérios distintos para
trabalhadores administrativos e os operacionais.
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Parágrafo Segundo - A empresa poderá optar pela PLR já existente na empresa tomadora de serviços,
desde que observados os requisitos desta cláusula.

 

Parágrafo Terceiro - O acordo seguirá o modelo padrão disponibilizado pela Entidade Laboral, e
deverá ser protocolado no Sindeepres até dia 30 de abril de 2026, sob pena de o valor de R$ 702,83
(setecentos e dois reais e oitenta e três centavos) por empregado, ser pago a título de multa em favor do
trabalhador, sendo que, neste caso, não poderá ocorrer aplicação de proporcionalidade e/ou metas. O
Acordo obedecerá aos pagamentos mínimos abaixo:

 

a) 50% do valor da PLR serão pagos no 5º dia útil de agosto/2026, com apuração de janeiro a junho de
2026;

 

b) e os demais 50% pagos no 5º dia útil de fevereiro/2027, com apuração de julho a dezembro de 2026.

 

Parágrafo Quarto – Pela negociação da garantia do valor mínimo da PLR, fica autorizado o desconto de
R$ 15,00 (quinze reais) por empregado, independente do valor recebido, exceto se o empregado não tiver
valor a receber a título de PLR/26, a ser repassado pela empresa ao Sindeepres em guia própria até o dia
15/08/2026.

Em caso de admissão posterior ao pagamento da primeira parcela da PLR, será devido o desconto da taxa
na segunda parcela a ser paga ao empregado neste caso e o valor deverá ser repassado pela Empresa ao
Sindeepres em guia própria até o dia 10/02/2027.

O não pagamento nos prazos acima estabelecidos, ensejará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
não recolhido pela Empregadora, além dos juros mensais legais. Caso a Empresa não efetue o desconto da
taxa, o pagamento deverá ser efetuado integralmente pela mesma.

 

Parágrafo Quinto - Para as empresas que já pactuam PLR com condições mais favoráveis aos
empregados ficará preservada a irredutibilidade do valor da PLR, vedada a alteração unilateral do contrato
individual de trabalho.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - CARTÃO ALIMENTAÇÃO/CESTA BÁSICA

A partir de 01º de Janeiro de 2026, será assegurado, sem ônus a todos os trabalhadores abrangidos por
esta Convenção Coletiva de Trabalho, o benefício da cesta básica/cartão alimentação no valor de R$
276,98 (duzentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos) mensais, se o trabalhador não possuir
nenhuma falta injustificada no mês, a ser pago até o 5º dia útil do mês.

 

Parágrafo primeiro: Se o empregado possuir falta injustificada será concedido o seguinte valor:

 

a)      Até 01 (uma) falta injustificada no mês: Receberá 70% (setenta por cento) do valor integral, ou seja,
R$ 193,89 (cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos) mensais;

b)      Até 02 (duas) faltas injustificadas no mês: Receberá 30% (trinta por cento) do valor integral, ou seja,
R$ 83,09 (oitenta e três reais e nove centavos) mensais;

c)       A partir de 03 (três) faltas injustificadas no mês: Perderá o direito ao recebimento do beneficio mensal.
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Parágrafo segundo: Especificamente aos trabalhadores denominados LIES, a partir de 01º de Janeiro de
2026, o valor do prêmio produtividade a ser pago na cesta básica/ cartão alimentação passará para o
importe mensal de R$ 49,25 (quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Assim, o valor da cesta
básica/cartão alimentação para esses trabalhadores, será de no mínimo R$ 326,23 (trezentos e vinte e
seis reais e vinte e três centavos) mensais, se atingidas as seguintes condições:

 

a)      Até 01 (uma) falta injustificada no mês: Receberá 70% (setenta por cento) do valor integral, ou seja,
R$ 228,36 (duzentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos) mensais;

b)      Até 02 (duas) faltas injustificadas no mês: Receberá 30% (trinta por cento) do valor integral, ou seja,
R$ 97,87 (noventa e sete reais e oitenta e sete centavos) mensais;

c)       A partir de 03 (três) faltas injustificadas no mês: Perderá o direito ao recebimento do beneficio mensal.

 

Parágrafo terceiro: Aos trabalhadores denominados LIES que atingirem a partir de 3.001 (três mil e um)
operações no mês, será acrescido, também no cartão alimentação, o valor de R$ 0,01859291 por operação
(leitura e entrega), respeitando-se as faltas estabelecidas no parágrafo segundo.

 

Parágrafo Quarto: Excepcionalmente para o mês da admissão do trabalhador, o pagamento do benefício
ocorrerá de forma proporcional aos dias trabalhados e até o 5º dia útil do mês subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO/TICKET REFEIÇÃO

A partir de 01º de janeiro de 2026, as empresas fornecerão, mensalmente, o benefício do auxílio refeição no
valor unitário mínimo de R$ 24,61 (vinte e quatro reais e sessenta e um centavos), por dia efetivamente
trabalhado, de forma que não será devido esse benefício na ausência de labor decorrente de faltas
justificadas e ou injustificadas, afastamentos médicos, independente de sua origem, e férias.

Parágrafo Primeiro - Ficam autorizados os descontos na folha de pagamento do trabalhador até o limite
previsto em Lei, para as empresas que comprovarem sua inscrição no Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT.

Parágrafo Segundo - Estão desobrigadas do fornecimento desse benefício, as empresas que fornecem ou
vierem a fornecer alimentação no local de trabalho ou local da prestação de serviços, ou ainda, no caso do
cumprimento da obrigação ser efetuada diretamente pelo tomador de serviços.

Parágrafo Terceiro – O pagamento do auxílio refeição será efetuado até o 5º dia útil de cada mês, ficando
facultado o fracionamento do pagamento em duas parcelas no mês, sendo a primeira até o 5º dia útil e a
segunda até o dia 20 do mesmo mês, sempre de forma antecipada e não por reembolso. 

 

Parágrafo Quarto – Aos empregados admitidos no decorrer do mês, o pagamento do benefício do auxílio
refeição deverá ser realizado pela Empresa de forma a garantir a utilização para o uso diário de forma
antecipada e não por reembolso.

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGURO DE VIDA
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Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida para os seus
empregados efetivos, mediante a contratação de seguradora de sua livre escolha, com as seguintes
coberturas mínimas:

 

I - Em CASO DE MORTE NATURAL do empregado segurado será disponibilizada ao responsável a
importância total de R$ 13.596,65 (treze mil quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos),
após a entrega dos documentos exigidos pela seguradora.

 

II - Em CASO DE MORTE ACIDENTAL OU INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE do empregado
segurado será disponibilizada ao responsável a importância total de R$ 20.394,97 (vinte mil trezentos e
noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), após a entrega dos documentos exigidos pela
seguradora.

 

Parágrafo Primeiro - As empresas contratarão apólice de seguro visando às coberturas mínimas
estabelecidas acima, podendo descontar por empregado até 80% do prêmio pago, limitado ao valor mensal
de R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos) por trabalhador.

 

Parágrafo Segundo - As empresas ou as Seguradoras deverão adiantar ao responsável habilitado, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a importância de R$ 1.805,43 (mil oitocentos e cinco reais e
quarenta e três centavos), para as despesas de sepultamento, valor este que será ressarcido pela
seguradora à empresa, no caso desta ser a responsável pelo adiantamento, no ato do acerto de contas
referente ao pagamento final do valor contratado.

 

Parágrafo Terceiro - A não contratação do seguro estipulado nesta cláusula acarretará às empresas multa
de 2% (dois por cento) do salário nominal de cada trabalhador, por trabalhador envolvido, a ser paga ao
Sindicato Laboral que será a entidade fiscalizadora desta cláusula.

 

Parágrafo Quarto - As empresas deverão encaminhar ao Sindicato Laboral cópia da apólice da contratação
de seguros.

 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo os eventos estipulados nesta cláusula, com trabalhadores não segurados, a
empresa deverá pagar os prêmios previstos acrescidos de multa de 50% (cinqüenta por cento) a ser paga
diretamente ao responsável.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

O SINDEEPRES atenderá ou firmará convênios para atendimento odontológico, exceto prótese, a todos os
funcionários, cabendo às empresas a responsabilidade de fornecer todos os meses a listagem de todos os
empregados e sua constante manutenção.

 

Parágrafo Primeiro - Para a manutenção deste benefício, as empresas pagarão ao Sindicato o valor
mensal de R$ 28,31 (vinte e oito reais e trinta e um centavos) por trabalhador, mediante guia a ser emitida
diretamente pela Empresa no site do Sindeepres – www.sindeepres.org.br
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 Parágrafo Segundo - Fica facultado às empresas o desconto mensal no valor de R$ 11,60 (onze reais e
sessenta centavos) por empregado, desde que haja autorização prévia e por escrito do empregado a ser
entregue pelo empregado diretamente ao empregador.

 Parágrafo Terceiro - Devido ao seu caráter social, a contribuição de que trata esta cláusula é obrigatória e
devida inclusive pelas empresas que fornecem assistência odontológica a seus trabalhadores.

Parágrafo Quarto - O SINDEEPRES priorizará o atendimento odontológico nas demais localidades onde
não possuam subsedes, mediante atendimento odontológico móvel e /ou firmará convênios odontológicos
para esse fim.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS EMPREGADOS

Nos moldes da legislação vigente, as empresas procederão ao desconto no mês de março de 2026, da
contribuição sindical equivalente a 01 (um) dia de salário do empregado, e repassar em favor do
Sindeepres, conforme disposto no artigo 8º IV, e 149 da Constituição Federal e artigos 513 “e”, 545, 578,
579, 582 e 583 da CLT.

 

Parágrafo Primeiro – A importância deve ser repassada ao Sindeepres no mês de abril de 2026, em guia
própria, disponível diretamente no site do Banco - Caixa Econômica Federal, sob pena de pagamento de
multa de 10% (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e correções legais. A copia do
comprovante do recolhimento deverá ser enviada ao Sindeepres, acompanhada da relação nominal dos
empregados e respectivos descontos no prazo de 10 (dez) dias a contar do recolhimento.

 

Parágrafo Segundo - Caso a admissão do trabalhador seja posterior ao mês de março, o desconto e
recolhimento serão no mês subseqüente ao mês da sua admissão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO MENSAL

As empresas descontarão de todos os trabalhadores associados e dos trabalhadores que não
apresentarem oposição a esta contribuição mensal nos moldes desta cláusula, o importe de 1% (um por
cento) do salário nominal, ao mês, limitado a R$ 204,10 (duzentos e quatro reais e dez centavos), sob a
rubrica de contribuição mensal, em favor do SINDEEPRES, conforme decisão tomada nas assembleias
realizadas nas subsedes, postos itinerante e sede, na forma dos Editais publicados nos jornais o Estado de
São Paulo, Diário Oficial da União, Correio Popular - Campinas, Jornal de Jundiaí, Tribuna de Piracicaba,
Jornal O Liberal Americana, Jornal O Dia - Marília, Jornal O Imparcial Presidente Prudente, Jornal D´Hoje
São José do Rio Preto, Jornal Tribuna de Ribeirão Preto, Jornal da Cidade Bauru, Jornal Cruzeiro do Sul
Sorocaba, Diário do Litoral, Diário da Região Osasco/Barueri, Diário GABC, Jornal O Vale São José dos
Campos/Taubaté, Jornal Primeira Página São Carlos, Jornal Folha Metropolitana Guarulhos, com edição
entre os dias 29 e 30 de setembro de 2025.

 

Parágrafo primeiro – O recolhimento será feito mediante guia a ser emitida diretamente pela Empresa no
site do Sindeepres – www.sindeepres.org.br

Parágrafo segundo – Fica assegurado o direito de oposição aos não associados, a ser exercido nos 10
(DEZ) dias corridos a partir de 05 de janeiro de 2026, a ser apresentada pessoalmente e individualmente
pelo trabalhador interessado em carta redigida de próprio punho na sede ou subsedes da entidade sindical.
Os empregados admitidos após este prazo terão 10 (dez) dias para oposição, a contar da comprovação do
início de seu contrato de trabalho, a ser apresentada pessoalmente e individualmente pelo trabalhador
interessado em carta redigida de próprio punho na sede ou subsedes da entidade sindical. Não serão
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reconhecidas para efeito de oposição as comunicações enviadas pelos empregados através de correio,
notificação extrajudicial, cartório, mail, whatsapp, bem como as intempestivas ou diretamente pelas
empresas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fica instituído, conforme previsto no Artigo 513 “e” da CLT, e por deliberação da Assembleia Geral
Ordinária, realizada no dia 03 de dezembro de 2025, a obrigatoriedade da Contribuição Confederativa
Patronal - com os valores fixados de acordo com os capitais sociais das empresas e da Contribuição
Negocial Patronal. Ambas as contribuições, aprovadas e constantes da Ata da Assembleia Geral, a ser
recolhida em conta bancária especial, mediante guias fornecidas às empresas abrangidas por esta
Convenção, a favor do SINDEPRESTEM - Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros,
Colocação e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo. Acesse:
https://sindeprestem.com.br/contribuicao-patronal/

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS

Conforme aprovação em Assembleia Geral realizada, onde houve a convocação e a possibilidade de
participação de todos os membros da categoria profissional, independente de associação, com direito a voz
e voto, bem como nos termos do Acordo Judicial realizado nos autos do processo TRT 2ª região nº
0000349-90.2012.5.02.0037, além do julgado do C. TST nº 1002365-04.2018.5.02.0000, o qual corrobora a
validade desta contribuição pela negociação da Convenção Coletiva e o do Tema nº 935 do STF, os
empregadores descontarão de todos os trabalhadores abrangidos e beneficiados pela presente CCT,
inclusive os temporários, contribuição negocial/assistencial de 2% (dois por cento), limitada a R$ 107,30
(cento e sete reais e trinta centavos), que será descontada em parcela única do salário nominal do
empregado no mês de outubro de 2026.

 

Parágrafo primeiro: O repasse será efetuado pela Empresa em favor do SINDEEPRES até o dia 30 de
novembro de 2026, mediante guia a ser emitida diretamente pela Empresa no site do Sindeepres –
www.sindeepres.org.br

 

Parágrafo segundo: A contribuição negocial/assistencial é devida por todos os membros da categoria, em
função da participação da entidade profissional na formulação das normas coletivas e devido aos
empregados gozarem dos benefícios constantes na Convenção Coletiva de Trabalho.

 

Parágrafo terceiro – Após o pagamento, as empresas deverão encaminhar ao SINDEEPRES o respectivo
comprovante, acompanhado da lista de trabalhadores.

 

Parágrafo quarto – Os trabalhadores contratados posteriormente terão o desconto e o recolhimento
efetuados no mês subseqüente ao mês da sua admissão, exceto na hipótese do repasse já ter sido
realizado ao SINDEEPRES por empregadora anterior.

 

Parágrafo quinto – O trabalhador dispensado ou que pedir demissão antes do mês de outubro de 2026,
mês do desconto, sofrerá o desconto da contribuição negocial/assistencial na rescisão, cabendo à empresa
efetuar o devido repasse ao Sindeepres, em guia própria, a ser emitida diretamente pela Empresa no site do
Sindeepres – www.sindeepres.org.br
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Parágrafo sexto – O trabalhador não associado poderá manifestar seu direito de oposição, por escrito e
individualmente na sede ou subsedes da entidade nos 10 (dez) primeiros dias corridos do mês de outubro
de 2026. Não serão reconhecidas para efeito de oposição as comunicações enviadas pelos empregados
através de correio, notificação extrajudicial, cartório, e-mail, fax, bem como as intempestivas ou diretamente
pelas empresas.

}

GENIVAL BESERRA LEITE
PRESIDENTE

SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SERV A TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB
TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO DE SP

VANDER MORALES
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE PREST DE SER T C A M O T T NO E DE SP

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIAS

Anexo (PDF) Anexo (PDF) Anexo (PDF) Anexo (PDF)
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